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EDUCAÇÃO

  Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Ramos de Azevedo, 345 – Centro – Cosmópolis – SP | CEP: 13150-025 | 

(19) 3812-1971 - educacao@cosmopolis.sp.gov.br 

 
COMUNICADO 

 
 

 A Secretária de Educação da Prefeitura Municipal de Cosmópolis, no uso de 
suas atribuições legais, comunica a data para atribuição de contrato temporário do cargo de 
Cuidador Infantil para os aprovados e classificados no Processo Seletivo Nº 001/2024, 
seguindo a ordem de classificação dos interessados presentes. 
 
 
 
• Data - 04/08/2025; 
• Horário - 09h; 
• Local -  Secretaria de Educação, localizada na Rua Ramos de Azevedo, 345 – Centro, 

Cosmópolis; 
• Número de vagas – 02 vagas remanescentes das necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. 
 
           O candidato deverá trazer: 

•  RG original; 
• Comprovante de Conclusão de Ensino Médio. 

 
 

 
 
 

                                                                                    Cosmópolis, 30 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

                                                                                           Isabel Cristina da Silva 
                                                                                             R.G. 27.887.855-6 

                                                                                           Secretaria Municipal de Educação                                                               
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Ramos de Azevedo, 345 – Centro – Cosmópolis – SP | CEP: 13150-025 | 

(19) 3812-1971 - educacao@cosmopolis.sp.gov.br 

 
  COMUNICADO 

 
 

 A Secretária de Educação da Prefeitura Municipal de Cosmópolis, no uso de 
suas atribuições legais, convoca para atribuição de contrato temporário do cargo de 
Secretária de Escola para os classificados no Processo Seletivo Nº 002/2025, seguindo a 
ordem de classificação conforme lista homologada. 
 
Secretária  de Escola –  
 
 
• Data - 04/08/2025; 
• Horário - 09h15; 
• Local -  Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Ramos de Azevedo, 345 

– Centro, Cosmópolis; 
• Número de vagas – 01  
      O candidato deverá trazer: 
• RG original. 
• Comprovante de Escolaridade - Ensino Médio 

 
 
 

                                                                                    Cosmópolis, 30 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

                                                                                           Isabel Cristina da Silva 
                                                                                             R.G. 27.887.855-6 

                                                                                           Secretaria Municipal de Educação                                                               
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Ramos de Azevedo, 345 – Centro – Cosmópolis – SP | CEP: 13150-025 | 

(19) 3812-1971 - educacao@cosmopolis.sp.gov.br 

 
COMUNICADO 

 
 

 A Secretária de Educação da Prefeitura Municipal de Cosmópolis, no uso de suas 
atribuições legais, convoca para atribuição de contrato temporário do cargo de Inspetor de 
Alunos  para os classificados no Processo Seletivo Nº 001/2025, seguindo a ordem de 
classificação dos interessados presentes, conforme lista homologada. 
 
 
 
Inspetor de alunos –  01 vagas ( Exoneração) 
 
 
 
• Data – 04/08/2025; 
• Horário - 09h30; 
• Local -  Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Ramos de Azevedo, 345 

– Centro, Cosmópolis. 
 
      O candidato deverá trazer: 
 
• RG original; 
• Comprovante de conclusão do Ensino Fundamental. 

 
 
 

                                                                                    Cosmópolis, 30 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

                                                                                           Isabel Cristina da Silva 
                                                                                             R.G. 27.887.855-6 

                                                                                           Secretaria Municipal de Educação                                                               
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SAÚDE
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CÂMARA

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

 

 

ATO DA MESA Nº 30/2025 
 

“Autoriza prorrogação de prazo do Contrato nº 11/2021 
com o Banco do Brasil S.A. para a prestação de serviços 
de operação e processamento da folha de pagamento da 
totalidade dos vereadores e servidores da Câmara 
Municipal”. 

 
 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei e pelo Regimento Interno da Casa e; 
 

 CONSIDERANDO que o contrato de prestação de serviços de 
operação e processamento da folha de pagamento da totalidade dos vereadores e servidores da 
Câmara Municipal, decorrente do Processo nº 25.109/2021, firmado com o Banco do Brasil S.A. 
irá expirar no dia 03 de agosto de 2025; 

 
 CONSIDERANDO que a prorrogação está prevista na Cláusula 

Terceira – Da Vigência do Contrato nº 11/2021, assinado em 04 de agosto de 2021, com base 
no artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

  
 CONSIDERANDO que a continuidade da prestação destes 

serviços é imprescindível para garantir maior agilidade e segurança ao pagamento dos salários 
e subsídios, sem ônus para a Câmara Municipal de Cosmópolis.  
 

 RESOLVE: 
 
 Artigo 1º - Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência 

do contrato de prestação de serviços de operação e processamento da folha de pagamento da 
totalidade dos vereadores e servidores da Câmara Municipal com o Banco do Brasil S.A., por um 
período de 12 (doze) meses, ou seja, de 04 de agosto de 2025 a 03 de agosto de 2026. 

 
 Artigo 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 30 DE JULHO DE 2025. 
 

 
 

André Luiz Barbosa Franco  
Presidente 

 
  
 

André Luís Batista Cappato 
1º Secretário 

Talita dos Santos Pereira Chaves 
2ª Secretária 

 
Publicado na Secretaria, na data “supra”. 

 
 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 
Supervisora Legislativa Administrativa 
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